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CONTRATO ADMIllLl§TRATtVo N0. 009/2025 - IPOJUCAPREV

PROCESSO ADMINISTRATIVO N', 02212025
DISPENSA DE LIC|TAçÃO ELETRONTCA N", 0O2nO2s

CoNTRATO RELATTVO A AQUTS|çÂO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCR.]TÓRO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
AUTAROUIA PREVIDENCÉRh DO IPOJUCA -
IPOJUCAPREV, QUE ENÍRE SI, CELEBRAM A
AUTARSUIA PREVIDENCÉR|A DO IPOJUCA -
IPOJUCAPREV E A M DOS SANTOS LTDA.

1,0 CúUSULA PRIÍTIEIRA. DO OBJETO

1.1 O objeto deste contrato é a Aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE E ESCRFÓRrc para

atender as necessidades da Autarquia Previdenciária do lpojuca -IPOJUCAPREV.

2,0 CI-^.USIJ!*Â. SEGIJND,Â. . ESPECIFICAçOES, QUANTIDADES E VALORES

l.t 0 valor global é de R$ 2.627,47 (Dois mil seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e sete
centavos), conforme planilha abaixo.

ITEM DESCRTçÃO UND. 8UANT, MARCA VALOR TOTAL

3

Régua Comum Material:

Plástico Cristal,

Comprimento: 30CM,

Gradua$o: lVilimetrada,
Transmitância.

Transparente

'10 NEW LINE R$ 2,10 R$ 21,00

#

AUTÀRoutA pREvtDENclÁRtA Do tpolucÁ

Pelo pÍesente instÍumento de Contrato, de um lado o Município do lpojuca, pessoa jurÍdica de direito
público, por intermédio da AUTARQUIA PREVIDENCÉRn DO POJUCA - IPOJUCAPREV. situada
na Rua do Comárcio, n0. 152 - Centro - lpojuca - PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n". 22.236.946/0001-
94, representado neste ato pelo Presidente Executivo Sr. Eduardo Josó da Silva, brasileiro, casado,
contador, residente e domiciliado na Rua do Colégio, 386, Centro, lpojuca - PE, portador da cédula de
identidade (RG) n0.4.725.750 SDS PE e CPF n0.922.471.804-34 e de outro lado, a A M DOS
SANTOS LTDA inscrita no CNPJ no 53.614.094i000'1-55, situada na Rua quatoze, 133, Maranguape

ll, Paulista, PE, CEP 53.421-080, neste ato representado pelo representante legal, Sr. ARMANDO
MARTINS DOS SANTOS, nacionalídade brasileira, solteíro, empÍesario, CPF no 082.819.824-11,

carteira nacional de habilitação n" 05140593141, órgão expedidor Departamento Estadua! de Trânsito -

PE, residente e domiciliado no Rua Quatoze, 133, Maranguape ll, Paulista/PE, CEP 53421080,

doravante denominadas CONTRATANTE E CONTRATADA, consoante DISPENSA ELETRÔNICA N".
002n025, autorizada em 07 de agosto de 2025, fundamentada no art.75, lnciso ll, da Lei Federal n'
14.13312021, clc Decreto Municipal n" 03212025 de 21 de março de 2025. e nos termos da proposta

ap[esentada e pelas cláusulas e condiçôes em sucessivo, mútua e reciprocamente que outorgam e

aceilam a seguir:

i prejuca prev. i pcrj uca. pe. g Í)v-b r
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o

Caneta lVlarca-Texto

Itíaterial: Plástico, Tipo

Ponta: Fluorescente,

Cor: Amarela,
Características

Adicionais: Traço 5 Mm

CAIXA
COM 12

UND

5
MASTER

PRINT
R$ 11 .41 R$ 57,05

7

Caneta Marca-Texto

Material: Plástico, Tipo
Ponta: Fluorescente,

Cor: azul, Características
Adicionais: Tipo não

recanegável

CAIXA

coM 12

UND

MASTER
PRINT

R$ í 1,41 R$ 57,05

I

Caneta lvlarca-Texto

Material: Plástico, Tipo
Ponta: Fluorêscente,

Cor: verde,

Características
Adicionais: Traço 5 Mm

CAIXA
cotu 12

UND

Â MASTER
PRINT

R$ 11,41

I

Cinta Elástica Material:

Borracha, Forma:

Circular, Tamanho:'18,
Cor: Amarela, Aplicação

Amarrar Numerário.

PACOTE

100 G
50 PREMIER R$ 5,50

14 UND 10
MASTER

PRINT
R$ 1,50 R$ 15,00

Fita Adesiva l,4aterial:

Crepe, Tipo: Monoface,

Largura: 24 MM,

Comprimento: 50 lvl, Cor:

Bege, Aplicação:
lMultiuso

UND 10 KORETECH R$ 5,11 R$ 51 ,10

tô

Fita Adesiva lvlaterial:

Polipropileno

Transparente, AplicaÇãol

Multiuso, Comprimento:

45 l!4, Cor: incolor, Tipo:

Íl4onoface, Largura: 48

mm

10 KORETECH R$ 3,50 R$ 35,00

tr

R$ 57,05

R$ 275,00

Extrator Grampo
Material: Aço lnoxidável,

Tipo; Espátula,

Tratamento Superfrcial:

Cromado,

Características
Adicionais: 1 50x15 [/m,

Tamanho: 26/6

4É

UND
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17

Grampeador Tratamento

Superficial: Pintura

Eletrostática, Ívlaterial:

Metal, Tipo: Mesa,

Capacidade: 20 FL,

Tamanho Grampo: 24i 6
E 26/6, Características

Adicionais: Pintura Epóxi

10
MASTER

PRINT
R$ 11,48 R$ 114,80

Grampo Grampeador
MateÍial: Metal, Uso:

Grampeador De Mesa,

Tamanho: 26/6,

Tratamênto Superficial:
Niquelado

Caixa

5OOO UND
30

MASTER

PRINT
R$ 3,46 R$ 103,80

2A

Livro Protocolo

Quantidade Folhas: 100

FL, Comprimento: 215

MM, Largura: 157 MM,

Caracteríslicas
Adicionâis: Numeradas
Frente E Verso, Material

Capa: Papelã0,

Gramatura Folhas: 120

G/M2, Material Folhas:

Papel Off-Set

UND 24 CADERSIL R$ 13,50 R$ 324,00

24

Pasta Arquivo Material:

Plástico Conugado
Flexível, Comprimento:

350 MM, Tipo: Com
Abas, Transmitância:

Transparente, Largura:

240 MM, Características

Adicionais: Com

Elástico, Lombada: 40

Í\,,1M

UND 30 ALAPLAST R$ 5,50 R$ 165,00

25

Pasta Arquivo Material:
Plástico Corrugado

Flexivel, Largura: 240

MM, Altura: 350 MM,

Lombada: 130 MM, Cor:

amarela, Caracteríslicas
Adicionais: Abas De

Encâixe

UND 300 ALAPLAST R$ 3,99

i poj uca prev. i poj uca- pe. g ov- b r
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Perfurador Papel

Material: Metal, Tipo:

Grande, Tratamento

§uperf,cial: Pintado,

Capacidade Perfuração

20 FL, Funcionamento:
Manual.

02
MASTER

PRINT
R$ 14,45

28

Íesoura Material: Aç0,
Ivlaterial Cabo:

Polipropileno,

Comprimento: 21 Cm

UND 10
MASTER

PRINT
R$ 5,95 R$ 59,50

,o

Tinta Para Carimbo Cor:

Azul, Componentes:

Base D'Agua, Aspecto
Físico: Líquido

MATERIAL Frasco 40
tvlL

05 RADEX R$ 5,30 R$ 26,50

34

Papel Fotográfico Glossy

Brilhante Com

acabamento brilho,

branco, formato A4,
1809/m

Embalage

m 50 UND
03 R$ 13,24

VALOR TOTAL
R$ 2.627,47

3.0 CLÁUSULATERCEIRA. DA FORMADE PAGAMENTO

3.1 As condi@es de pagamento deveráo obedecer aos seguintes critérios

3.2

a) A conúatada apresentará ao lpoiucaPrev, relatório com o fechamento do(s) fornecimento(s)

realizado(s), acompanhado da(s) reÍerida(s) cópia(s) do(s) documento(s) de requisição,

contendo os itens, quantidades e os valores;

b) O lpojucaPrev, após eÍetuar a análise do relatório de fechamento enviado, e, caso es§a
correto, aprovará o mesmo e autorizará a emissão e envio da respectiva Nota Fiscal

acompanhado de recibo;

c) O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal com

o recibo em anexo, devidamente ateslada por servidor designado.

A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ do§ documentos

apresentados nos documenlos de habilitação da licitaçáo, sob pena de não ser processada e

não paga.

Nenhum pagamento será eÍetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação Ílnanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual

rol{t3: (al) 3Étr.t32l I :551-X,
i poj uca prew. i poj uca. pe. g<>v. b r

J,J

W

AUÍAROUIÀ PREYIDENCIÁRIA DO IPO'UCA

UND R$ 28,90

FRASCO

col\4
40ML

MASTER
PRINT

R$ 39,72
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3.4

,)Ê

3.6

J.l

3,8

4.2

4.3

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a
acréscimos de qualquer natureza.

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de
responsabilidade da Contratada.

O pagamento só será eÍetuado mediante a apresentação de ATESTE, assinado pelo servidor
designado, responsável pela fiscalização, confirmando o Íecebimento do(s) produto(s), na
quantidade solicitada e de acordo com as especiÍicações contidas na proposta.

ÀuTARoutÀ FÂEvtDÉNclÁRta Do tpoJUcA

AF = (í + lPClú100) N/30 -11 x VP

Onde: AF = Atualização Financeira;

IPCA = Percentual atribuído ao indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga

4,0 CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO DE UGÊNCIA E DO REAJUSTE DO CONTRATO E DO

PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILíBR|o ECONÔMrcO.FINANCEIRO

4.1 0 prazo de vigência do contrato, será de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data da

celebração do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei n.o 14.13312021,

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a AdministraÉo, pêrmitida a negociação mm o contratado ou a extinçâo

contratual sem ônus para qualquer das partes.

Respeitadas às condições previstas, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo

CONTRATANTE, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data para o
pagamento até a do efetivo pagamento, tendo como base o Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte íórmula:

0 preço poderá sofrer rea.juste, após o período de 01(um) ano da data do orçamenlo

estimativo, akavés da variação do IPCA ou outro índice que o substituir, conforme previsto no

artigo 92, § 3o da lei 14,133121.

A administração terá um prazo de até 30 dias para resposta do pedido de restabelecimento de

econômico-financeiro a partir da notificaçáo da contratada

cúusulA eurNTA - DA GERÊNoA E FtscALlzAçÂo 0o coNrRlro

i pojuca p rev. i poj u€4. Pe. gí)v. b r

5.0

rONÉs: (gr) r9t 1-?5?X |,t5r-2944

Constatando-se qualquer incorreçâo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamenlo constante do item acima Íluirá a partir
da respectivâ regularizaÉo;

W
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5.1

5.2

5.3

EÀ

6.0

o. I

A Íiscalizaçâo exercida no interesse do IPOJUCAPREV, nâo exclui, nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade e,
na sua ocorência, não implicará conesponsabilidade do Poder público e de seus agentes;

A Íiscalização. da execução dos fornecimentos do Contralo será de responsabilidade do
servidor MOISES BARBOSA GAMPOS. CPF no 493,819.974.20 - Mat. 566

Das Responsâbilidades do Gestor e Fiscal:
l. Gestor de Contrato:

a) Declarar formalmente que os serviços e/ ou fornecimentos estão sendo prestados
conforme as especiÍicações e quantidades solicitadas;

b) Encaminhar indicaçáo de sançôes para a área administrativa;
c) Assinar o Termo de Recebimento DeÍinitivo da prestação de serviço e/ou fornecimento

em questão, para Íins de pagamento à CONTRATADA;
d) Autorizar a emissão da nota Íiscal;
ê) Encaminhar para a área administrativa eventuais pêdidos de modiÍcação contrâtual;
Í) Manter os registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execuçâo

do contrato;
g) Receber as oconências relatadas pelo Fiscal do Contrato.

ll, Fiscal de Conhato:
a) Acompanhar a execuÇão técnica e emitir nota técnica referente ao contrato em

questão;

b) VeriÍlcar a conÍormidade dos serviços e/ou fornecimentos aos termos contratuais, bem

como a regularidade Íscal, trabalhisla e previdenciária da CONTRATADA para fins de
pagamento.

crÁusuLA sExTA. Dos REcuRsos FtNANcElRos E DoTÁÇÃo oRçAMENTÁRA

0s recursos Íinanceiros para atender à contratação decorrente deste Termo de Referência,
será oriundo da seguintê Dotaçâo 0rçamentária:

7.0 CLÁUSULASÉTIMA.DARESCISÃO

7.1 A inexecuçâo total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato,

conÍorme disposto nos artigos 77 a B0 da Lei Federal n0.8.6ôô/93.

Os casos de rescisão contrâtual deveráo ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

w

-

Definir como gestor de mntrato decorrente deste termo de referência o Sr. JOSÉ CARLOS DE
AGUIAR vAN DER LINDEN - Mat. 80109.

12.05 - AUTARQUIA PREVIDENCÁRÁ DO MUNIEíPIO DO IPOJUEA . IPOJUEAPREV
193.1.1802.0000 RECURSOS VINCULADO AO RPPS

3,3,90.30 - MATERIAL DE CONSUMO

i pojuca prev. i poj uca- pe- g <>v- b r
roNt;r (9113551.252, I lst r -ãea.



( An r')

71 A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,

nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei Federal n0.8.666/93, ou
nas hipoteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

7.4 A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e

Íundamentada dâ autoridade competente,

8,0 CLAÚSULA OtrAVA. DAS OBRTGAÇÕE§ DA CONTRATADA

8.1. Além das demals obrigaçoes constantes em legislação pertinente, a empresa contratada, obriga-

se à:
a) Fornecer denúo dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, responsabrlizando-se

por eventuais preluizos deconentes do descumpÍimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos materiais que

estiverem em desacordo com as especiÍicaçóes constantes deste instrumento;

c) Prestar os esclarecimenlos que forem solicitados pelo IPOJUCAPREV, cujas reclamaçÓes se

obriga a atendeÍ prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que veriÍicar quando do Íornecimento;

d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do Íornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

e) A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe o Fornecedor contratado, nâo

poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

Íornecimento, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos

prazos e demais condições estabelecidas;

f) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas

regulamentadoras pertinentes;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaÇão e/ou

contrataÇáo, ou seja, manler-se em situação regular mm toda a sua documentação dentro da

validade, nem ter sido declarada inidÔnea pela Administração Pública;

h) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

9.0 CLAÚSULA NONA. OBRIGAçÔE.S DA EONTRATANTE.

9.1.
a)

b)

c)

d)

e)

O lpojucaPrev, obíga-se a:

Efetuar o pagamento na forma pactuada neste Termo de Referência;

lnformar à CONTRATADA, com antecedência, qualquer alteração referente ao local e prazo de

fornecimento do objeto deste Termo de ReÍerência;

Fiscalizar o andamento da contratação em todo seu teor, observando ainda as exigências do

respectivo certame licitatório, bem como as disposiçoes contidas na Lei no 8.66ô/93 e suas

alteraÇões posteriores;

Tomar todas as providências necessárias ao Íiel cumprimento das cláusulas desle Termo de

Referência;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

AUTÁROUIA PRÉVIDÉNCIÁNIA DO IPÔ]UCÀ

i pojuca prev-i poj u ca- Pe. gov-br
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f) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência, para Íins de
aceitaÇão e recebimento delinitivo;

g) Analisar, após a entrega dos itens, se este estão em conformidade com a especiÍicação contida
neste Termo de Referência, para atesto e realização do pagamento;

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou inegularidades verificadas
no ob.ieto fomecido, para que seja substltuído, reparo ou corrigido.

i) lnspecionar a embalagem no momento de entrega dos Materiais e avaliar se está intacta, em
caso de estar danificada, não a aceitar;

j) Analisar a nota fiscal para verificar se e destinada ao IPOJUCAPREV e se as especiflcações
dos Matêriais são as mesmas descritas neste Termo de Referência, além de observar se o
fabricante/marca constante na nota fiscal se encontra de acordo com a informada na proposta

de preços da Contratada;

k) Realizar ampla e completa flscalização sobre o cumprimento das especificaçóes e condiçoes

desta aquisição, sem reskições da Contratada.

10.0 cLAÚsuLADÉC|MA- DAS PENALTDADES E SANçÕES

l. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
ll. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intêresse coletivo;
lll. Dar causa à inexecução total do contrato;

lV. Deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente
justificado;

Vl. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll. Ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da licitação sêm motivo
justificado;

Vlll. Apresentar declaração ou documenta@o falsa exigida para o cêrtame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX. Fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do conkato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

Xl. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

10.1 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infracões, previstas no Art. 155 da Lei Federal n0. 14.13312021'.

10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes adminishativas previstas na Lei Federal no.

14.13312021 as seguintes sancoes:

l. ADVERTÊNCn, quando:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

a.1) se não justiÍicar pena mais grave.

ll. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações

adminiskativas previstas no art. í55 da Lei Federal no. 14.13312021, nos seguintes termos:

i poju ca prev. ipoj u ca. pe. gov-br
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a) Pelo atraso no serviço/ fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do
conlrato, por dia deconido, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Pela recusa em executar o serviçol fomecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do vâlor do contrato;

c) Pela demora em conigir falha no serviço/ Íomecimento, a contar do segundo dia da data

da notiÍcação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por

dia deconido;

d) Pela recusa em conigir as Íalhas no serviço/ fomecimento ou em substituir o(s)
produto(s) ou serviços, entendendo-se como Íecusa o não fornecimento ou substitui@o
do(s) produto(s) ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguiÍem à data da rejeiÇão:

10% (dez por cento) do valor contratado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo Íixada na Lei Federal n" 14.133/2021, ou

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento)

do valor da parcela a ser cumprida, para cada evento.

1) Na aplicação da sanção pÍevista no lnciso ll deste subitem, será facultada a defesa do

interessado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0.

lll. Ficará IMPEDIDO de licitar ê de conlratar com a Aularquia Previdenciária do lpojuca, pelo

prazo de até 03(kês) anos, quando:

a) Dar causa à inexecuSo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de enkegar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente

justiÍicado;

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) Ensejâr o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

g) Quando não se jusliÍicar a imposição de pena mais grave.

lV. DECLARAçÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes Federativos) pelo

prazo de até 03(hês) anos, quando:

a) Apresentar declaração ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do mntrato;
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrâto;

c) Compoúar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei n0 12.846,deíodeagostode2013;
f) Também nos casos dos incisos ll a Vll do art. 155 da Lei Federal no. 14.13312021,

quando for o caso de impor pena mais grave.

w
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10.3 Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo.

í1,0 CLAÚSULA DÉCtr'm prumEm. DA DOCUMENTAçÃO INTEGRANTE

Fazem parte integrante e indissociável deste contrato e compóem o processo de contrataçã0,

como nele êstivessem transcritos:
a) A(s) proposta(s) de preço da empresa CONTRATADA;
b) Termo de ReÍerência da DISPENSA ELETRÔNICA N". OO2I2O25.

AurAReulÀ pREvtDENçtÁRta Do tpotrJca

11.1

12.0 CLAÚSULA DÉCrrm SECUHOI DAS DISPO§|çOE§ FINATS

12.1 A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a vigência contratual, compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no

instrumento convocatório.

12.2 A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ou

supÍessÕes que se Íizerem nos serviços elou fornecimentos, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial do contrato, conforme At. 125 da Lei 14.13312021.

12.3 Correrão por conta da contrâtada, quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de

marcas, patentes e direitos autorais relativos aos serviços ou produtos e, inclusive

componentes ou materiais fabricâdos por terceiros.

12.4 A administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anuláJa por

ilegalidade de ofício, ou mediante provocaçáo de terceiros.

12.5 Verificada, durante a execução do contrato, eventuais diferenças nos quantitativos conlratados,
será adotado o disposto no artigo 124 da Lei 14.133120?1.

12.6 A CONTRATADA deverá executar o obielo contratado, a partir da assinatura do contralo,

rigorosamente dentro dos prazos determinados, êxcêto se casos fortuitos ou motivos de força

maior ocorrer, situações estas que serão devidamente apuradas e anotadas pelos técnicos

responsáveis, em registro próprio.

12.7 Fazem parte integrante e insepaÍável deste inslrumento contratual e, obrigam a

CONTRATADA em todos os seus termos, a DISPENSA ELETRONICA No. 002/2025, todos os

seus Anexos, emitidos pela CONTRATADA, devidamente rubricados pelas partes.

12.8 Fica eleito o Íoro desta cidade de lpojuca, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer

outro por mais privilêgiado que seja, até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer

das partes.

E, por estarem justos e acordados, Íoi o presente instrumento particular de CONTRATO

ADMINISTRATIVO, confeccionados em 04 (quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai

subscrilo pela CONTRATANTE que, pela CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais

devidamente qualiÍicadas, para que este instrumento produza todos os eÍeitos legais.
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lpojuca/PE, 14 de agosto de 2025.

CONTRA

AUTARQUIA PREVIDENC DO IPOJUCA - IPOJUCAPRÊV.
c 1-94

RepÍesentante Legal: ouaRoo.tosÉ DA stLVA
CPF IMF : 922.47 1.804-34

CONTRATADA:
ARMANDO MARTINS
DO5
SANTOS:08281 98241 1

A$inâdo de fonna dlgitalpor
ÁRMANDO MARÍIN5 DO5
SANÍO5:0824I 9824r I
Dados:2025.08.14 I5:28l8 -03 00

A M DOS SANTOS LTDA
CNPJ: 53.614.094/0001-55

Representante Legal: ARMANDO MARTINS DOS §ANTOS
CPF:082.819.82&1í

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF

1
Nome:

cpr:a9 Rü9566 kq6
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